1. INQUÉRITO POLICIAL

1. Inquéritos Extrapoliciais:

a) IPM – Justiça Militar

b) Inquérito Judicial – Crimes Falimentares (não mais existe; Lei 11.01/05 revogou o DL 7661/45; em qualquer fase, ante indícios de crime, juiz cientifica MP; art. 187, § 2º);

c) CPI’s – nos termos do art. 58, §3º, CF/88

d) ICP – Ministério Público (CF/88, art. 129, III) – patrimônio público e social, meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos

e) Suspeito membro do MP ou do Poder Judiciário – investigação passa ao PGR, PGJ ou Tribunal competente.

Existem procedimentos extrapoliciais, decorrentes de poderes investigatórios de outras autoridades, inclusive administrativas (Ministério Público, Banco Central, órgãos do SISNAMA, autoridades administrativas no exercício de poder disciplinar, autoridades fazendárias, tribunais de contas...) que podem produzir provas criminais (CPP, art. 4º, parágrafo único).

2. Polícia Judiciária vs. Polícia Administrativa

a) age após o fato; atua para coligir provas de autoria e materialidade de infração penal.

b) Age antes do fato; previne a ocorrência de delitos.

       Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

        I - polícia federal;

        II - polícia rodoviária federal;

        III - polícia ferroviária federal;

        IV - polícias civis;

        V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.

        § 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se a:" (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
        I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei;

        II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de competência; 

        III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
        IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União.

        § 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
         § 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
        § 4º - às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares.

        § 5º - às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil. 

        § 6º - As polícias militares e corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

        § 7º - A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 

        § 8º - Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.

        § 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
3. Inquérito Policial e Características: escrito, sigiloso, oficialidade (órgãos oficiais), oficiosidade (a regra é a instauração de ofício, exceto nos delitos de ação penal privada e pública condicionada), autoritariedade (é presidido por autoridade pública, o delegado), indisponibilidade (instaurado, só se arquiva judicialmente, a requerimento do MP; vedado à própria autoridade; investiga o fato típico, pouco importando as excludentes de antijuridicidade e de culpabilidade, que são analisadas em juízo) e inquisitividade (sem contraditório e ampla defesa; arts. 14, 107 e 184 do CPP). É dispensável, serve para coligir elementos ao titular da ação penal (CPP, arts. 12, 27, 39, § 5º e 46, §1). As nulidades deste não contaminam ação penal ulterior.

As provas nele produzidas devem ser confirmadas em juízo, sob a égide do contraditório e ampla defesa, exceto as cautelares (perícias, por exemplo) e as documentais, cujo contraditório é diferido ao momento oportuno, na ação penal.

Início:   portaria (ex officio, nos delitos de ação penal pública incondicionada) ou auto de prisão em flagrante (quaisquer delitos). Os de portaria também podem vir de requisição de autoridade judiciária ou ministerial, requerimento do ofendido ou representante legal (ação penal privada e pública condicionada), representação de ofendido, representante legal ou Ministro da Justiça (ação pública condicionada).

3.1- Alguns dos princípios constitucionais do processo

a) sistema acusatório – separação entre os órgãos que promoverão o processo e o julgamento, com resquícios de inquisitivismo na produção probatória de iniciativa do juiz. Influi no ônus da prova, na garantia de imparcialidade e limimta-se a pontos duvidosos, no interesse da verdade real. Mutatio Libelli -  art. 384 – a mutatio libelli é outro resquício, quando não há aditamento, com a valoração antecipada da prova. Garantia para o juiz natural, promotor natural e devido processo legal.

b) juiz natural -  juiz competente, existe e é  criado por leis abstratas, antes do fato. As competências especializadas são constitucionais. 

c) direito ao silêncio e não auto-incriminação – veda forçar a confissão, a reconstituição simulada dos fatos e o fornecimento de material orgânico, por meio invasivo. 

d) contraditório – participação do processo com paridade de armas, sem prejuízo à acusação ou à defesa.

e) ampla defesa – autodefesa e defesa técnica. Deve ser efetiva. Sum. 523 do STF – a falta gera nulidade absoluta, a deficiência só com prova de prejuízo. 

f) estado de inocência – tratamento sem as restrições pessoais específicas da sentença e ônus da prova compete à acusação. Prisão provisória, vide Súm. 9 do STJ.

g) vedação da revisão pro societate – não  se processa duas vezes por mesmo fato, após decisão final transitada em julgado. Proteção contra a atuação persecutória penal e exigência de maior zelo das autoridades encarregadas. Declaração de extinção de punibilidade por existência de atestado de óbito falso: como não há ação estatal, a culpa é exclusiva do réu e a decisão é meramente declaratória,  STF já reabriu a ação penal. Diferente da hipótese do sequestro e manutenção em cárcere privado de testemunhas, cuja ausência do depoimento acarretou absolvição por falta de provas.  Nesse caso, o estado falhou  na segurança pública.

3. - Princípios da ação penal

a) obrigatoriedade – ante os indícios de autoria e prova de materialidade

b) indisponibilidade, autoritariedade, oficiosidade, tal como no IP

c) intranscendência – não se aplica a sanção penal a quem não é o autor do fato. Nao há a aplicção à responsabilidade civil. 

4. Ação Penal (CP, art. 100 e §§; CPP, art. 24 e ss):

a) Pública:  incondicionada ou condicionada (à representação do ofendido ou representante; ou requisição do Ministro da Justiça)

b) Privada: propriamente dita (direito de queixa é transmissível), subsidiária da pública (mecanismo constitucional de contrapeso à privatidade do MP na ação penal pública) – regida prioritariamente pelo princípio da disponibilidade, donde redundam as possibilidades de renúncia, perdão, perempção, desistência; bem como da indivisibilidade, pelo que a ação deve ser proposta contra todos os autores, ou todos são beneficiados- ou personalíssima (é intransmissível; só subsiste no art. 236, p. Ún., ). Prazo de decadência é de seis meses, para a representação ou queixa; o prazo não se interrompe com a instauração do inquérito policial (CP, art. 102).

Acusação Genérica e Geral – a genérica não descreve as condutas dos acusados, narrando como houve a participação e co-autoria. Logo obsta o contraditório e a ampla defesa e é inconstitucional. A geral permite, pois delimita o objeto da acusação e a autoria. Não se alega a inépcia, deve se analisar o mérito.

Aditamento – fatos novos e novos autores. Merece juízo de conveniência e oportunidade, pois reabre a instrução criminal. Art. 80 do CPP. 

5. Lei nº 9.099/95:   Composição Civil de Danos, Transação Penal e Suspensão Condicional do Processo (arts. 74, 76 e 89). Discricionariedade regrada do MP, que só se refere à pena objeto da transação. Na verdade, não há opção entre outras soluções (denunciar, arquivar e transacionar ou pedir diligências); a lei taxativamente prevê os requisitos que condicionam a ação do Parquet. Ato é bilateral e não pode ser proposto pelo juiz, mas é aplicável analogicamente o art 28 do CPP (Sum. 696 do STF)

6. PRISÃO

Privação da liberdade ambulatória, por ordem escrita de autoridade competente, ou em caso de flagrante delito.

CF/88, art. 5º:

“        LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente militar, definidos em lei; 

        LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

        LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado; 

        LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

        LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;

        LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;”

A autoridade é a judicial, exceto: a) crime militar próprio, definido em lei, ou por transgressão militar; b)   durante o estado de sítio(CF, art. 139, II) c)  réu evadido, com prisão regular anterior (CPP, art. 648); como não se trata de prisão decretada no ato, mas cumprimento de ordem regular anterior, é possível, para Luiz Flávio Gomes, no próprio período de cinco dias antes e 48 horas depois do pleito. 

6.1 Espécies de Prisões

a) Prisão-pena: decorre de sentença penal transitada em julgado.

b) Prisão processual:  tem natureza cautelar e ocorre antes do trânsito em julgado. Pode ser em flagrante (CPP, arts. 301 a 310); preventiva (CPP, arts. 311 a 316); decorrente da pronúncia (CPP, art. 408,§1º); de sentença condenatória recorrível (CPP, arts. 393, I e 594; art. 2º, §2º, Lei 8072/90) e prisão temporária (Lei 7960/89).

c) Prisão Civil: devedor de alimentos e depositário infiel.

d) Prisão Adminstrativa:  decretada por autoridade administrativa. Foi abolida pela CF. STF entende subsistir a da Lei 6815/80, para extradição, decretada por autoridade judiciária. Mas é possível nos estados de sítio e de defesa (CF/88, art. 136, §3º, I e 139, II).

e) Prisão Disciplinar:  para crimes militares e transgressões militares

f) Prisão para averiguação:  crime de abuso de autoridade.

6.2:  Requisitos do Mandado de Prisão (CPP, art. 285; CF, art. 5ºLXIII e LXIV); prisão em domicílio e inviolabilidades constitucionais (CPP, arts. 289 e 290)

6.3 Prisão em flagrante (“o que está a queimar, a acontecer”)

Pode ser próprio (CPP, 302, I e II): não há intervalo de tempo ao ser o agente encontrado a cometer a infração, ou após cometê-la; impróprio (CPP, art. 302, III): o agente é perseguido, logo após o ilícito, em situação que se suponha ele seja o infrator; presumido (CPP, art. 302, IV):  agente preso logo depois com instrumentos, objetos, armas ou papéis que dêem a presunção de ele ser autor da infração; esta expressão engloba maior lapso temporal. 

É obrigatório para as autoridades policiais e seus agentes. É facultativa para qualquer do povo. Se for preparado ou provocado, é nulo, devendo o crime ser imputado ao agente provocador (Súm. 145 do STF), crime impossível. O provocador faz nascer no agente a vontade de cometer a infração.  Já no flagrante esperado, a autoridade aguarda o cometimento do crime, sem induzir ou instigar. Pode ser feito em ação controlada, nos termos da Lei 9034/95 (art. 2º, II), no aguardo do melhor e mais eficaz momento, inclusive para a produção de provas. O forjado é ilegal, pois o crime não existe; configura abuso de autoridade, sem prejuízo de crimes mais graves.

Cabe nos crimes de ação penal privada (mediante ratificação do ofendido e oferecimento de queixa crime nos cinco dias) e permanentes. Não, no habitual. No continuado, cabe, isoladamente, a qualquer dos delitos. Para o STF, o flagrante é ato administrativo sem conteúdo decisório, logo se a ação penal for instaurada perante magistrado incompetente não o invalida, sem anula a prisão (STF, HC 70043-8, Rel. Min. Octavio Gallotti, j. 2-3-93,DJU, de 17/09/93).

CAPÍTULO II

DA PRISÃO EM FLAGRANTE

        Art. 301.  Qualquer do povo poderá e as autoridades policiais e seus agentes deverão prender quem quer que seja encontrado em flagrante delito.

        Art. 302.  Considera-se em flagrante delito quem:

1.         I - está cometendo a infração penal;

        II - acaba de cometê-la;

        III - é perseguido, logo após, pela autoridade, pelo ofendido ou por qualquer pessoa, em situação que faça presumir ser autor da infração;

        IV - é encontrado, logo depois, com instrumentos, armas, objetos ou papéis que façam presumir ser ele autor da infração.

        Art. 303.  Nas infrações permanentes, entende-se o agente em flagrante delito enquanto não cessar a permanência.

        Art. 304. Apresentado o preso à autoridade competente, ouvirá esta o condutor e colherá, desde logo, sua assinatura, entregando a este cópia do termo e recibo de entrega do preso. Em seguida, procederá à oitiva das testemunhas que o acompanharem e ao interrogatório do acusado sobre a imputação que lhe é feita, colhendo, após cada oitiva suas respectivas assinaturas, lavrando, a autoridade, afinal, o auto. (Redação dada pela Lei nº 11.113, de 2005)
        § 1o  Resultando das respostas fundada a suspeita contra o conduzido, a autoridade mandará recolhê-lo à prisão, exceto no caso de livrar-se solto ou de prestar fiança, e prosseguirá nos atos do inquérito ou processo, se para isso for competente; se não o for, enviará os autos à autoridade que o seja.

        § 2o  A falta de testemunhas da infração não impedirá o auto de prisão em flagrante; mas, nesse caso, com o condutor, deverão assiná-lo pelo menos duas pessoas que hajam testemunhado a apresentação do preso à autoridade.

        § 3o Quando o acusado se recusar a assinar, não souber ou não puder fazê-lo, o auto de prisão em flagrante será assinado por duas testemunhas, que tenham ouvido sua leitura na presença deste. (Redação dada pela Lei nº 11.113, de 2005)
        Art. 305.  Na falta ou no impedimento do escrivão, qualquer pessoa designada pela autoridade lavrará o auto, depois de prestado o compromisso legal.

        Art. 306.  A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou a pessoa por ele indicada. (Redação dada pela Lei nº 11.449, de 2007).
        § 1o  Dentro em 24h (vinte e quatro horas) depois da prisão, será encaminhado ao juiz competente o auto de prisão em flagrante acompanhado de todas as oitivas colhidas e, caso o autuado não informe o nome de seu advogado, cópia integral para a Defensoria Pública. (Redação dada pela Lei nº 11.449, de 2007).
        § 2o  No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e o das testemunhas. (Incluído pela Lei nº 11.449, de 2007).
        Art. 307.  Quando o fato for praticado em presença da autoridade, ou contra esta, no exercício de suas funções, constarão do auto a narração deste fato, a voz de prisão, as declarações que fizer o preso e os depoimentos das testemunhas, sendo tudo assinado pela autoridade, pelo preso e pelas testemunhas e remetido imediatamente ao juiz a quem couber tomar conhecimento do fato delituoso, se não o for a autoridade que houver presidido o auto.

        Art. 308.  Não havendo autoridade no lugar em que se tiver efetuado a prisão, o preso será logo apresentado à do lugar mais próximo.

        Art. 309.  Se o réu se livrar solto, deverá ser posto em liberdade, depois de lavrado o auto de prisão em flagrante.

        Art. 310.  Quando o juiz verificar pelo auto de prisão em flagrante que o agente praticou o fato, nas condições do art. 19, I, II e III, do Código Penal, poderá, depois de ouvir o Ministério Público, conceder ao réu liberdade provisória, mediante termo de comparecimento a todos os atos do processo, sob pena de revogação.

        Parágrafo único.  Igual procedimento será adotado quando o juiz verificar, pelo auto de prisão em flagrante, a inocorrência de qualquer das hipóteses que autorizam a prisão preventiva (arts. 311 e 312). (Incluído pela Lei nº 6.416, de 24.5.1977)
6.4 PRISÃO PREVENTIVA 

Não ofende a presunção de inocência (Súm. 9 do STJ), já que a própria CF prevê crimes inafiançáveis e admite que a lei proíba a liberdade provisória. Tem natureza cautelar e exige o fumus boni iuris e o periculum in mora.  Tem caráter instrumental para o processo penal de conhecimento.

Pressupostos (fumus boni iuris):  prova da materialidade (existência do delito) e indícios suficientes de autoria. Vige o adágio in dúbio pro societate.

Fundamentos (periculum in mora):  311 e 312 do CPP. Ordem Pública:  impedir a reiteração criminosa, acautelar o meio social e a credibilidade da justiça em crimes muito graves; STF entende que clamor público não justifica prisão por ordem pública; Conveniência da Instrução:  réu não pode impedir a produção regular das provas, sob pena de a verdade real não ser encontrada ao fim do processo penal; garantia da aplicação da lei penal: iminente fuga do agente do distrito da culpa, inviabilizado ulterior e eventual execução penal; garantia da ordem econômica:  modalidade de ordem pública, em crimes específicos.

É revogável. A apresentação espontânea impede o flagrante, não a preventiva (CPP, arts. 316 e 317).

6.5 PRISÃO TEMPORÁRIA – acautela investigações, durante o IP, de crimes graves, taxativamente previstos no rol da Lei 7960/89. Deve-se combinar um dos incisos I ou II, com um dos crimes do inciso III.

7. LIBERDADE PROVISÓRIA:  instituto que garante ao acusado o direito de responder à ação em liberdade, até o trânsito em julgado, vinculado ou não a certas condições; revogável, se descumpridas as condições impostas.

7.1 Espécies

a) Obrigatória: infração não punida com privação de liberdade, ou ela não ultrapassar três meses, ou nos casos do art. 69 da Lei 9099/95.

b) Permitida: quando não couber a prisão preventiva, ou o réu pronunciado puder responder ao processo em liberdade, ou o condenado puder apelar solto (CPP,arts. 310,p. único, 408, §2º e 594). Poder ser com ou sem fiança. Sem fiança: se a infração possibilita ao agente livrar-se solto, se ele cometeu o fato, em tese, acobertado por excludente de licitude ou se o juiz verificar ausentes os motivos para a decretação da prisão preventiva. O juiz, ao réu pobre, pode dispensar fiança (CPP, art. 350). Com fiança: se não houver a proibição legal, pode ser concedida a qualquer momento do IP ou processo, até o trânsito em julgado. Obrigações básicas:  arts. 327 e 328 do CPP. 

c) Vedada: se proibida por lei, como na lei de crimes hediondos.

8. PROVAS: “demonstrar a verdade de uma afirmação ou de um fato” (Luiz Flávio Gomes). Para Carnellutti, é a reconstrução de verdade histórica sobre o fato.

Meios:  os legais (CPP e leis especiais) ou inominadas. 

Elementos de prova:  devem ser provados, além do fato narrado e da culpabilidade do réu, os costumes, regulamentos e portarias, direito local ou estrangeiro, o fato incontroverso (a verdade do real do processo penal não se contenta com verdade formal do processo civil; não há confissão ficta; a confissão do réu não é prova absoluta); não necessitam de prova: fatos notórios (conhecimento geral), presunções legais absolutas, fatos intuitivos e evidentes, fatos inúteis para o processo.

Prova emprestada: só é válida, contra mesmo réu em outro processo, se respeitado o princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa.

Princípios:

a) verdade real, com a regra da liberdade das provas, salvo exceção legal (CPP, 207, 475, 155 “estado das pessoas”; crimes que deixam vestígios, 158; prova ilícita) a prova ilícita sequer deve ser juntada aos autos. A derivada não prevalece, são frutos da árvore envenenada. Mas não vale o princípio para justificar o inquisitivismo em excesso do juiz.  Distribuídos os ônus das provas para as partes, elas agem e o juiz atua supletivamente.

b) Auto-responsabilidade, partes assumem conseqüências de sua atividade probatória;

c) Audiência contraditória, não se valora a prova sem o conhecimento da outra parte. O contraditório exige prévia ciência e participação possível, pela autodefesa e defesa técnica.

d) Comunhão das provas, que servem à Justiça, para provar fato, independente do interesse da parte que a produziu

e) Ônus da prova:  de quem alega, arts. 155 e 156 do CPP. O sistema acusatório decorrente da CF/88 convive com resquício de inquisitividade, para o juiz criminal, na busca da verdade real. Não basta a decorrência dos efeitos da revelia, do processo civil, devido à contumácia do réu. 

A acusação prova os fatos típicos e a ilicitude, sob forma de materialidade do fato e da autoria. Não é obrigada a provar a inexistência de excludentes de ilicitude e culpabilidade. Mas há as presunções e hipóteses em que a lei exige determinado tipo de prova, sob pena de não ser provado o fato.

Sistema adotado:  livre convicção ou persuação racional do julgador – juiz não se vincula a qualquer regra prévia para avaliação da prova (CPP, art. 157). Nenhuma tem valor absoluto, todas são relativas. É regra na legislação. Os fundamentos de fato devem constar dos autos. Os de direito devem estar contidos. Exceções:  sistema da convicção íntima, prevalece nas votações secretas dos jurados no tribunal do júri; sistema da verdade legal ou formal, nos arts. 155, 158 e 564, III, b, do CPP.

Se não há hierarquia entre as provas, há restrições quanto à obtenção da prova e ao grau de convencimento resultantes do meio de prova. O livre convencimento vige quanto às provas válidas. A prova documental ou pericial podem ser especificamente mais idôneas, para o fim a que se destinam. Mas todas as modalidades provam o fato. Ex. Crimes previdenciários e tributários. 

Provas -  restrições

As partes têm direito à obtenção, introdução, produção e valoração da prova no processo.

Juiz pode rejeitar as excessivas, impertinentes, protelatórias e deve excluir dos autos as provas ilícitas.

Provas ilícitas – tutelam-se direitos individuais (inviolabilidades constitucionais, como do domicílio e da intimidade e sigilo de dados e interceptação de comunicações) e a própria qualidade do material probatório a ser introduzido e valorado no processo (provas obtidas por tortura, hipnose, substâncias químicas ou outras da dignidade da pessoa humana).

Frutos da Árvore Envenenada – aplicação natural da proibição das provas ilícitas. Abrange as diretamente decorrentes da ilicitude. Se a prova estivesse ao alcance de diligências frequentes dos agentes da persecução penal, ou seja, elas seriam produzidas no futuro, sem auxílio da informação ilícita. Logo ela é válida. Ex. Escuta ilegal, Estado é responsável, todas as provas decorrentes são ilícitas. Razoabilidade – veda a consequência se a ilicitude for provocada pelo próprio criminoso.

Encontro fortuito ou casual de provas – autorizada a produção da prova, com violação de direitos  individuais, é encontrada a prova de outro crime. Ocorre muito em interceptação telefônica. Aplica-se com prodência, na criminalidade organizada.

Aproveitamento da Prova Ilícita – a) a favor do réu, ponderando o direito de ampla defesa, o estado de inocência e os direitos são em favor do cidadão, ela é aproveitada para demonstrar a inocência: b) excludentes de ilicitude, flagrante delito;  c) proporcionalidade e razoabilidade – precedentes em favor da acusação – não basta, como na Inglaterra e França, só punir os responsáveis pela violação e usar a prova, pois equivaleria  a anular a vedação constitucional. Os critérios devem ser ponderados junto ao Poder Judiciário. Nos EUA, onde a razoabilidade é aplicada na praxe forense, não há critério objetivo apriorístico. Caso da mexicana Glória Trevi, onde a placenta, à revelia da ré, sem lei autorizativa inclusive para a autorização judicial e sem invasão corporal severa, foi usada para produzir prova em favor do Estado.  

Gravações Ambientais – repredução por meio eletrônico, mecânico, fotográfico...

Ocorre no meio ambiente, pode ser cladestina (desconhecida por um ou todos os interlocutores) ou autorizada (pelo juiz, ou concordância destes).

Se for feita por um dos interlocutores, é lícita, se feita para garantia de um direito, o que exclui a ilicitude (ex. Art. 23 do CP). O STJ afirma que só as gravações ambientais dos terceiros são ilícitas, com base na proporcionalildade (STJ HC 4654-RS).  Pacelli reclama justa causa para o procedimento ser adotado. Criterios Hermenêuticos de razooabilidade de proporcionalidade também.

Precedentes:    se usada para réu confessar, é ilegal, pois viola direito ao silêncio (STF, Pertence, HC 69818, DJ 03.11.92). se preso relata crime de outre, é válida, não poderia alegar intimidade, que não é escudo para prática de ilícitos (STF, HC 69818, HC 69204-SP).

Interceptação Telefônica e de Dados – direitos não são absolutos, a lei regulou com critérios razoáveis e objetivos, logo é constitucional a Lei 9296/96. Por que o privilégio em relação à inviolabilidade do domicílio ou do sigilo de correspondência da comunicação telegráfica e de dados.

Sigilo Bancário – tendência mundial de flexibilização, quanto à indispensabilidade da quebra, para apurar fato com finalidade pública, sob responsabilidade dos agentes. LC 105/01 é constitucional e Judiciário Brasileiro deve evoluir para admitir, sem restrição, o poder de quebra direto, do sigilo, pelo MP.

Meios de Prova - 

a) Interrogatório  - concebido atualmente como meio de prova para as partes, gerando possibilidade de confissão e da autodefesa do réu. É direito a oportunidade ao interrogatório. A partir daí, revel o acusado, passa a ser facultativo para o juiz ou tribunal (CPP, art. 196 e 616). Tendência a se vedar o interrogatório por videoconferência, para possibilitar o contato do juiz com o acusado. É polêmico, pois ainda se admite o interrogatório por precatória e por não estar previsto o principio da identidade física do juiz no processo penal.

Direito ao Silêncio – defesa passiva; protege a dignidade humana do réu, bem como sua integridade física e psíquica. Vedado o uso de soro da verdade e de obrigar a participar de reprodução simulada dos fatos. Não deveria ser entendido como direito de mentir. Autoriza-se expressamente a não participação do réu na formação da culpa. Renuncia o acusado à autodefesa ativa. Se não avisado ao réu, gera a nulidade do ato. Veda que o silêncio seja certeza jurídica de condenação e que o réu seja submetido, como mero objeto, a procedimento inquisitorial.

Intervenções Corporais – réu não é objeto do processo. Logo a regra é haver a previsão legal e o controle judicial da prova, exceto urgência inadiável. No Brasil, existem resistências na jurisp. Do STF. Ex. Fornecimento de material para DNA em ação investigatória de paternidade. E o direito de não soprar o bafômetro. Exceção no caso Glória Trevi.

Mas com o art. 15 do CCB-02, só a intervenção com risco de vida é vedada. E os objetos materiais ou as substâncias orgânicas podem ser validamente objeto de prova (pertences, impressões digitais), desde que tenham sido dispensadas voluntariamente do domínio do réu (ex. Cigarro jogado fora, lixo doméstico...) ou involuntariamente, ao alcance de qualquer pessoa, fora da disponibilidade do agente, como o sangue e material para DNA no local do crime.

Na recusa, ela deve ser valorada pelo juiz, porque não há norma idêntica à do direito ao silência (CCB/02, art. 232: Súm. Do STJ, para a invest. Patern.); a norma constitucional não abrange os meios de prova, respeitadas as vedações às intervenções corporais invasivas. Vale a presunção como complemento de prova e não como prova plena. 

b) Confissão – reconhecimento da culpa, no todo ou em parte. Divisível e retratável. Válida após avisado do direito ao silêncio. É analisada no contexto probatório, em razão de se afastar a possibilidade de auto-acusação falsa, para encobrir autoria de terceiro, ou mesmo de provas determinadas especificamente exigidas em lei.

c) testemunhas – oralmente, pessoas narram o que perceberam por seus cinco sentidos. Retrospectividade, objetividade fática. Não admissão de meras impressões  pessoais dissociadas da narrativa do fato. Análise das condições culturais e da isenção para verificar a validade do depoimento e seu grau de confiabilidade. O termo de compromisso não é elementar do tipo do falso testemunho.

Regras processuais – até oito para cada fato, no rito da reclusão. As referidas e informantes não integram o rol. Ofendido não é testemunha. Ouvida por carta, após o prazo certo determinado, prossegue a instrução, podendo ser juntada a qualquer tempo.  

Proteção à Testemunha – Lei 9807-99

d) Perícias – prova técnica, feita por profissionais com conhecimentos especializados. É obrigatória em crimes que deixam vestígios, indispensável o corpo de delito. Desaparecidos os vestígios, faz-se o indireto, com base em declarações testemunhais, o conhecimento técnico vem por dedução.

Juiz pode rejeitar ou acolher o laudo, no todo ou em parte. Pode mandar suprir deficiências, omissões ou mandar refazê-lo.

O contraditório, muitas vezes, é diferido. Quando a defesa, no mais das vezes, não participa da produção da prova pericial e ela não é feita diante do juiz. Se houver a possibilidade, ela pode até pedir nova perícia. Se ela ocorreu e os vestígios desapareceram, ela pode refutar os procedimentos e o poder de convencimento da prova pericial.

e) Reconhecimento Pessoal – admissível. O fotográfico, só para confirmar demais provas. Admitido pelo STF.

f) Documentos – pode ser juntado a qualquer momento do processo (CPP, arts. 231 e 400). É qualquer meio físico para perenizar uma informação, por meio de grafia, símbolos, desenhos etc. 

g)  indícios – prova crítica. A partir de fato conhecido, por indução, chega-se ao fato não-conhecido, e tem-se por provado. Muito usado na prova do elemento subjetivo do tipo. Não vale para a prova da materialidade.  São presunções do julgador, onde ele aplica as máximas de experiência.

h) busca e apreensão – medida eminentemente cautelar, onde se flexibiliza o domicílio e a inviolabilidade pessoal (CPP, 244 em via pública). 

Mas:  243 p.2 : não pode no doc com adv, exceto se for corpo de delito. Se ocorrer em escritório da OAB, avisa-se da diligência, sem declinar local. Eles mandam representante se quiserem. 

CRIMES ELEITORAIS E O PROCESSO PENAL ELEITORAL

CAPÍTULO III

DO PROCESSO DAS INFRAÇÕES

        Art. 355. As infrações penais definidas neste Código são de ação pública.

        Art. 356. Todo cidadão que tiver conhecimento de infração penal dêste Código deverá comunicá-la ao juiz eleitoral da zona onde a mesma se verificou.

        § 1º Quando a comunicação fôr verbal, mandará a autoridade judicial reduzi-la a têrmo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas, e a remeterá ao órgão do Ministério Público local, que procederá na forma dêste Código.

        § 2º Se o Ministério Público julgar necessários maiores esclarecimentos e documentos complementares ou outros elementos de convicção, deverá requisitá-los diretamente de quaisquer autoridades ou funcionários que possam fornecê-los.

        Art. 357. Verificada a infração penal, o Ministério Público oferecerá a denúncia dentro do prazo de 10 (dez) dias.

        § 1º Se o órgão do Ministério Público, ao invés de apresentar a denúncia, requerer o arquivamento da comunicação, o juiz, no caso de considerar improcedentes as razões invocadas, fará remessa da comunicação ao Procurador Regional, e êste oferecerá a denúncia, designará outro Promotor para oferecê-la, ou insistirá no pedido de arquivamento, ao qual só então estará o juiz obrigado a atender.

        § 2º A denúncia conterá a exposição do fato criminoso com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.

        § 3º Se o órgão do Ministério Público não oferecer a denúncia no prazo legal representará contra êle a autoridade judiciária, sem prejuízo da apuração da responsabilidade penal.

        § 4º Ocorrendo a hipótese prevista no parágrafo anterior o juiz solicitará ao Procurador Regional a designação de outro promotor, que, no mesmo prazo, oferecerá a denúncia.

        § 5º Qualquer eleitor poderá provocar a representação contra o órgão do Ministério Público se o juiz, no prazo de 10 (dez) dias, não agir de ofício.

        Art. 358. A denúncia, será rejeitada quando:

        I - o fato narrado evidentemente não constituir crime;

        II - já estiver extinta a punibilidade, pela prescrição ou outra causa;

        III - fôr manifesta a ilegitimidade da parte ou faltar condição exigida pela lei para o exercício da ação penal.

        Parágrafo único. Nos casos do número III, a rejeição da denúncia não obstará ao exercício da ação penal, desde que promovida por parte legítima ou satisfeita a condição.

        Art. 359. Recebida a denúncia e citado o infrator, terá êste o prazo de 10 (dez) dias para contestá-la, podendo juntar documentos que ilidam a acusação e arrolar as testemunhas que tiver.

        Art. 359. Recebida a denúncia, o juiz designará dia e hora para o depoimento pessoal do acusado, ordenando a citação deste e a notificação do Ministério Público. (Redação dada pela Lei nº 10.732, de 5.9.2003)
        Parágrafo único. O réu ou seu defensor terá o prazo de 10 (dez) dias para oferecer alegações escritas e arrolar testemunhas. (Incluído pela Lei nº 10.732, de 5.9.2003)
        Art. 360. Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as diligências requeridas pelo Ministério Público e deferidas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á o prazo de 5 (cinco) dias a cada uma das partes - acusação e defesa - para alegações finais.

        Art. 361. Decorrido esse prazo, e conclusos os autos ao juiz dentro de quarenta e oito horas, terá o mesmo 10 (dez) dias para proferir a sentença.

        Art. 362. Das decisões finais de condenação ou absolvição cabe recurso para o Tribunal Regional, a ser interposto no prazo de 10 (dez) dias.

        Art. 363. Se a decisão do Tribunal Regional fôr condenatória, baixarão imediatamente os autos à instância inferior para a execução da sentença, que será feita no prazo de 5 (cinco) dias, contados da data da vista ao Ministério Público.

        Parágrafo único. Se o órgão do Ministério Público deixar de promover a execução da sentença serão aplicadas as normas constantes dos parágrafos 3º, 4º e 5º do Art. 357.

        Art. 364. No processo e julgamento dos crimes eleitorais e dos comuns que lhes forem conexos, assim como nos recursos e na execução, que lhes digam respeito, aplicar-se-á, como lei subsidiária ou supletiva, o Código de Processo Penal.

Todos são crimes de ação penal pública incondicionada (CE, art. 355). 

A titularidade cabe ao Ministério Público, cabível a ação penal privada subsidiária da pública, por força constitucional.

Para Ramayana, somente caberia a ação privada subsidiária nos delitos dos arts. 292, 295, 298, 299, 300, 301, 303, 304, 323, 324, 325, 326, 331, 332, 334 do CE, por haver sujeitos passivos secundários. A lei não previu norma similar à do art. 1º, §§ 1º e 2º do DL 201/67.

O objeto jurídico é a normalidade do processo democrático.

Conexão:  atraem os demais delitos, de outras justiças, exceto as competências funcionais (CPP, art. 78, IV). Para Suzana Camargo e Tourinho Filho, inclusive para os crimes dolosos contra a vida, porque o art. 35, II, CE foi recepcionado como Lei Complementar e só recepcionou os casos em que o acusado detém prerrogativa de função. Para Ramayana, ambas as competências têm assento constitucional, logo deve haver a cisão de processos.

CLASSIFICAÇÃO (JOEL JOSÉ CÂNDIDO):

I – Crimes contra a Organização Administrativa da Justiça Eleitoral (art. 294, arts. 305 e 306; arts. 310 e 311; art. 318; art. 340)

        Art. 294. Exercer o preparador atribuições fora da sede da localidade para a qual foi designado: 
        Pena - Pagamento de 15 a 30 dias-multa. 

(...)

        Art. 305. Intervir autoridade estranha à mesa receptora, salvo o juiz eleitoral, no seu funcionamento sob qualquer pretexto:

        Pena - detenção até seis meses e pagamento de 60 a 90 dias-multa.

        Art. 306. Não observar a ordem em que os eleitores devem ser chamados a votar:

        Pena - pagamento de 15 a 30 dias-multa.

(...)

        Art. 310. Praticar, ou permitir membro da mesa receptora que seja praticada, qualquer irregularidade que determine a anulação de votação, salvo no caso do Art. 311:

        Pena - detenção até seis meses ou pagamento de 90 a 120 dias-multa.

        Art. 311. Votar em seção eleitoral em que não está inscrito, salvo nos casos expressamente previstos, e permitir, o presidente da mesa receptora, que o voto seja admitido:

        Pena - detenção até um mês ou pagamento de 5 a 15 dias-multa para o eleitor e de 20 a 30 dias-multa para o presidente da mesa.

        Art. 318. Efetuar a mesa receptora a contagem dos votos da urna quando qualquer eleitor houver votado sob impugnação (art. 190):

        Pena - detenção até um mês ou pagamento de 30 a 60 dias-multa.

(...)

crime prevalecendo-se do cargo, a pena é agravada. 

        Art. 340. Fabricar, mandar fabricar, adquirir, fornecer, ainda que gratuitamente, subtrair ou guardar urnas, objetos, mapas, cédulas ou papéis de uso exclusivo da Justiça Eleitoral:

        Pena - reclusão até três anos e pagamento de 3 a 15 dias-multa.

II – Crimes contra os Serviços da Justiça Eleitoral (art. 289 a 293; art. 296; art. 304; art. 341 a 347, art. 11 da Lei 6091/74; art. 45, § 9º e 11 do Código Eleitoral, etc)

        Art. 289. Inscrever-se fraudulentamente eleitor:

        Pena - Reclusão até cinco anos e pagamento de cinco a 15 dias-multa.

        Art. 290 Induzir alguém a se inscrever eleitor com infração de qualquer dispositivo dêste Código.

        Pena - Reclusão até 2 anos e pagamento de 15 a 30 dias-multa.

        Art. 291. Efetuar o juiz, fraudulentamente, a inscrição de alistando.

        Pena - Reclusão até 5 anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa.

        Art. 292. Negar ou retardar a autoridade judiciária, sem fundamento legal, a inscrição requerida:

        Pena - Pagamento de 30 a 60 dias-multa.

        Art. 293. Perturbar ou impedir de qualquer forma o alistamento:

        Pena - Detenção de 15 dias a seis meses ou pagamento de 30 a 60 dias-multa.

(...)

        Art. 296. Promover desordem que prejudique os trabalhos eleitorais;

        Pena - Detenção até dois meses e pagamento de 60 a 90 dias-multa.

(...)

        Art. 304. Ocultar, sonegar açambarcar ou recusar no dia da eleição o fornecimento, normalmente a todos, de utilidades, alimentação e meios de transporte, ou conceder exclusividade dos mesmos a determinado partido ou candidato:

        Pena - pagamento de 250 a 300 dias-multa.

(...)

        Art. 341. Retardar a publicação ou não publicar, o diretor ou qualquer outro funcionário de órgão oficial federal, estadual, ou municipal, as decisões, citações ou intimações da Justiça Eleitoral:

          Pena - detenção até um mês ou pagamento de 30 a 60 dias-multa.

         Art. 342. Não apresentar o órgão do Ministério Público, no prazo legal, denúncia ou deixar de promover a execução de sentença condenatória:

       Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 60 a 90 dias-multa.

        Art. 343. Não cumprir o juiz o disposto no § 3º do Art. 357:

        Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 60 a 90 dias-multa.

        Art. 344. Recusar ou abandonar o serviço eleitoral sem justa causa:

        Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 90 a 120 dias-multa.

        Art. 345. Não cumprir qualquer funcionário dos órgãos da Justiça Eleitoral, nos prazos legais, os deveres impostos por êste Código: 
        Pena - pagamento de 30 a 60 dias-multa.

        Art. 345. Não cumprir a autoridade judiciária, ou qualquer funcionário dos órgãos da Justiça Eleitoral, nos prazos legais, os deveres impostos por êste Código, se a infração não estiver sujeita a outra penalidade: (Redação dada pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)
        Pena - pagamento de trinta a noventa dias-multa.(Redação dada pela Lei nº 4.961, de 4.5.1966)
        Art. 346. Violar o disposto no Art. 377:

        Pena - detenção até seis meses e pagamento de 30 a 60 dias-multa.

        Parágrafo único. Incorrerão na pena, além da autoridade responsável, os servidores que prestarem serviços e os candidatos, membros ou diretores de partido que derem causa à infração.

        Art. 347. Recusar alguém cumprimento ou obediência a diligências, ordens ou instruções da Justiça Eleitoral ou opor embaraços à sua execução:

        Pena - detenção de três meses a um ano e pagamento de 10 a 20 dias-multa.

III – Crimes contra a Fé Pública Eleitoral (arts. 313 a 316; arts. 348 a 354, etc.)

        Art. 313. Deixar o juiz e os membros da Junta de expedir o boletim de apuração imediatamente após a apuração de cada urna e antes de passar à subseqüente, sob qualquer pretexto e ainda que dispensada a expedição pelos fiscais, delegados ou candidatos presentes:

        Pena - pagamento de 90 a 120 dias-multa.

        Parágrafo único. Nas seções eleitorais em que a contagem fôr procedida pela mesa receptora incorrerão na mesma pena o presidente e os mesários que não expedirem imediatamente o respectivo boletim.

        Art. 314. Deixar o juiz e os membros da Junta de recolher as cédulas apuradas na respectiva urna, fechá-la e lacrá-la, assim que terminar a apuração de cada seção e antes de passar à subseqüente, sob qualquer pretexto e ainda que dispensada a providencia pelos fiscais, delegados ou candidatos presentes:

        Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 90 a 120 dias-multa.

        Parágrafo único. Nas seções eleitorais em que a contagem dos votos fôr procedida pela mesa receptora incorrerão na mesma pena o presidente e os mesários que não fecharem e lacrarem a urna após a contagem.

        Art. 315. Alterar nos mapas ou nos boletins de apuração a votação obtida por qualquer candidato ou lançar nesses documentos votação que não corresponda às cédulas apuradas:

        Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa.

        Art. 316. Não receber ou não mencionar nas atas da eleição ou da apuração os protestos devidamente formulados ou deixar de remetê-los à instância superior:

        Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa.

(...)

        Art. 348. Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento público verdadeiro, para fins eleitorais:

        Pena - reclusão de dois a seis anos e pagamento de 15 a 30 dias-multa.

        § 1º Se o agente é funcionário público e comete o crime prevalecendo-se do cargo, a pena é agravada.

        § 2º Para os efeitos penais, equipara-se a documento público o emanado de entidade paraestatal inclusive Fundação do Estado.

        Ar. 349. Falsificar, no todo ou em parte, documento particular ou alterar documento particular verdadeiro, para fins eleitorais:

        Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 3 a 10 dias-multa.

        Art. 350. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dêle devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, para fins eleitorais:

        Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa, se o documento é público, e reclusão até três anos e pagamento de 3 a 10 dias-multa se o documento é particular.

        Parágrafo único. Se o agente da falsidade documental é funcionário público e comete o crime prevalecendo-se do cargo ou se a falsificação ou alteração é de assentamentos de registro civil, a pena é agravada.

        Art. 351. Equipara-se a documento (348,349 e 350) para os efeitos penais, a fotografia, o filme cinematográfico, o disco fonográfico ou fita de ditafone a que se incorpore declaração ou imagem destinada à prova de fato juridicamente relevante.

        Ar. 352. Reconhecer, como verdadeira, no exercício da função pública, firma ou letra que o não seja, para fins eleitorais:

        Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa se o documento é público, e reclusão até três anos e pagamento de 3 a 10 dias-multa se o documento é particular.

        Art. 353. Fazer uso de qualquer dos documentos falsificados ou alterados, a que se referem os artigos. 348 a 352:

        Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.

        Art. 354. Obter, para uso próprio ou de outrem, documento público ou particular, material ou ideologicamente falso para fins eleitorais:

        Pena - a cominada à falsificação ou à alteração.

IV – Crimes contra a Propaganda Eleitoral (arts. 322 a 337)

        Art. 322. Fazer propaganda eleitoral por meio de alto-falantes instalados nas sedes partidárias, em qualquer outra dependência do partido, ou em veículos, fora do período autorizado ou, nesse período em horários não permitidos: 
        Pena - detenção até um mês ou pagamento de 60 a 90 dias-multa.
        Parágrafo único. Incorrerão na multa, além do agente, o diretor ou membro do partido responsável pela transmissão e o condutor do veículo. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30.9.1997)
        Art. 323. Divulgar, na propaganda, fatos que sabe inveridicos, em relação a partidos ou candidatos e capazes de exercerem influência perante o eleitorado: 

        Pena - detenção de dois meses a um ano, ou pagamento de 120 a 150 dias-multa.

        Parágrafo único. A pena é agravada se o crime é cometido pela imprensa, rádio ou televisão.

        Art. 324. Caluniar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando fins de propaganda, imputando-lhe falsamente fato definido como crime:

        Pena - detenção de seis meses a dois anos, e pagamento de 10 a 40 dias-multa.

        § 1° Nas mesmas penas incorre quem, sabendo falsa a imputação, a propala ou divulga.

        § 2º A prova da verdade do fato imputado exclui o crime, mas não é admitida:

        I - se, constituindo o fato imputado crime de ação privada, o ofendido, não foi condenado por sentença irrecorrível;

        II - se o fato é imputado ao Presidente da República ou chefe de governo estrangeiro;

        III - se do crime imputado, embora de ação pública, o ofendido foi absolvido por sentença irrecorrível.

        Art. 325. Difamar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando a fins de propaganda, imputando-lhe fato ofensivo à sua reputação:

        Pena - detenção de três meses a um ano, e pagamento de 5 a 30 dias-multa.

        Parágrafo único. A exceção da verdade somente se admite se ofendido é funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício de suas funções.

        Art. 326. Injuriar alguém, na propaganda eleitoral, ou visando a fins de propaganda, ofendendo-lhe a dignidade ou o decôro:

        Pena - detenção até seis meses, ou pagamento de 30 a 60 dias-multa.

        § 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:

        I - se o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;

        II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.

        § 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou meio empregado, se considerem aviltantes:

        Pena - detenção de três meses a um ano e pagamento de 5 a 20 dias-multa, além das penas correspondentes à violência prevista no Código Penal.

        Art. 327. As penas cominadas nos artigos. 324, 325 e 326, aumentam-se de um terço, se qualquer dos crimes é cometido:

        I - contra o Presidente da República ou chefe de governo estrangeiro;

        II - contra funcionário público, em razão de suas funções;

        III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da ofensa.

        Art. 328. Escrever, assinalar ou fazer pinturas em muros, fachadas ou qualquer logradouro público, para fins de propaganda eleitoral, empregando qualquer tipo de tinta, piche, cal ou produto semelhante:
        Pena - detenção até seis meses e pagamento de 40 a 90 dias-multa.
        Parágrafo único. Se a inscrição fôr realizada em qualquer monumento, ou em coisa tombada pela autoridade competente em virtude de seu valor artístico, arqueológico ou histórico:
        Pena - detenção de seis meses a dois anos, e pagamento de 40 a 90 dias-multa. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30.9.1997)
        Art. 329. Colocar cartazes, para fins de propaganda eleitoral, em muros, fachadas ou qualquer logradouro público: 
        Pena - detenção até dois meses e pagamento de 30 a 60 dias-multa.
        Parágrafo único. Se o cartaz fôr colocado em qualquer monumento, ou em coisa tombada pela autoridade competente em virtude de seu valor artístico, arqueológico ou histórico:
        Pena - detenção de seis meses a dois anos e pagamento de 30 a 60 dias-multa. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30.9.1997)
        Art. 330. Nos casos dos artigos. 328 e 329 se o agente repara o dano antes da sentença final, o juiz pode reduzir a pena.

        Art. 331. Inutilizar, alterar ou perturbar meio de propaganda devidamente empregado:

        Pena - detenção até seis meses ou pagamento de 90 a 120 dias-multa.

        Art. 332. Impedir o exercício de propaganda:

        Pena - detenção até seis meses e pagamento de 30 a 60 dias-multa.

        Art. 333. Colocar faixas em logradouros públicos:
        Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 30 a 60 dias-multa. (Revogado pela Lei nº 9.504, de 30.9.1997)
        Art. 334. Utilizar organização comercial de vendas, distribuição de mercadorias, prêmios e sorteios para propaganda ou aliciamento de eleitores:

        Pena - detenção de seis meses a um ano e cassação do registro se o responsável fôr candidato.

        Art. 335. Fazer propaganda, qualquer que seja a sua forma, em língua estrangeira:

        Pena - detenção de três a seis meses e pagamento de 30 a 60 dias-multa.

        Parágrafo único. Além da pena cominada, a infração ao presente artigo importa na apreensão e perda do material utilizado na propaganda.

        Art. 336. Na sentença que julgar ação penal pela infração de qualquer dos artigos. 322, 323, 324, 325, 326,328, 329, 331, 332, 333, 334 e 335, deve o juiz verificar, de acôrdo com o seu livre convencionamento, se diretório local do partido, por qualquer dos seus membros, concorreu para a prática de delito, ou dela se beneficiou conscientemente.

        Parágrafo único. Nesse caso, imporá o juiz ao diretório responsável pena de suspensão de sua atividade eleitoral por prazo de 6 a 12 meses, agravada até o dôbro nas reincidências.

        Ar. 337. Participar, o estrangeiro ou brasileiro que não estiver no gôzo dos seus direitos políticos, de atividades partidárias inclusive comícios e atos de propaganda em recintos fechados ou abertos:

        Pena - detenção até seis meses e pagamento de 90 a 120 dias-multa.

        Parágrafo único. Na mesma pena incorrerá o responsável pelas emissoras de rádio ou televisão que autorizar transmissões de que participem os mencionados neste artigo, bem como o diretor de jornal que lhes divulgar os pronunciamentos.

V –  Crimes contra o Sigilo e Exercício do Voto (arts. 295, 297 a 302, 307 a 309, 312, 317, 339 etc.)

        Art. 295. Reter título eleitoral contra a vontade do eleitor:

        Pena - Detenção até dois meses ou pagamento de 30 a 60 dias-multa.

(...)

        Art. 297. Impedir ou embaraçar o exercício do sufrágio:

        Pena - Detenção até seis meses e pagamento de 60 a 100 dias-multa.

        Art. 298. Prender ou deter eleitor, membro de mesa receptora, fiscal, delegado de partido ou candidato, com violação do disposto no Art. 236: 

        Pena - Reclusão até quatro anos.

        Art. 299. Dar, oferecer, prometer, solicitar ou receber, para si ou para outrem, dinheiro, dádiva, ou qualquer outra vantagem, para obter ou dar voto e para conseguir ou prometer abstenção, ainda que a oferta não seja aceita:

        Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa.

        Art. 300. Valer-se o servidor público da sua autoridade para coagir alguém a votar ou não votar em determinado candidato ou partido:

        Pena - detenção até seis meses e pagamento de 60 a 100 dias-multa.

        Parágrafo único. Se o agente é membro ou funcionário da Justiça Eleitoral e comete o crime prevalecendo-se do cargo a pena é agravada.

        Art. 301. Usar de violência ou grave ameaça para coagir alguém a votar, ou não votar, em determinado candidato ou partido, ainda que os fins visados não sejam conseguidos:

        Pena - reclusão até quatro anos e pagamento de cinco a quinze dias-multa.

        Art. 302. Promover, no dia da eleição, com o fim de impedir, embaraçar ou fraudar o exercício do voto a concentração de eleitores, sob qualquer forma, inclusive o fornecimento gratuito de alimento e transporte coletivo: 
        Pena - Detenção até dois anos e pagamento de 200 a 300 dias-multa. 

        Art. 302. Promover, no dia da eleição, com o fim de impedir, embaraçar ou fraudar o exercício do voto a concentração de eleitores, sob qualquer forma, inclusive o fornecimento gratuito de alimento e transporte coletivo: (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.064, de 24.10.1969)
        Pena - reclusão de quatro (4) a seis (6) anos e pagamento de 200 a 300 dias-multa. ((Redação dada pelo Decreto-Lei nº 1.064, de 24.10.1969)
(...)

        Art. 307. Fornecer ao eleitor cédula oficial já assinalada ou por qualquer forma marcada:

        Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa.

        Art. 308. Rubricar e fornecer a cédula oficial em outra oportunidade que não a de entrega da mesma ao eleitor.

        Pena - reclusão até cinco anos e pagamento de 60 a 90 dias-multa.

          Art. 309. Votar ou tentar votar mais de uma vez, ou em lugar de outrem:

        Pena - reclusão até três anos.

(...)

        Art. 312. Violar ou tentar violar o sigilo do voto:

        Pena - detenção até dois anos.

(...)

        Art. 317. Violar ou tentar violar o sigilo da urna ou dos invólucros.

        Pena - reclusão de três a cinco anos.

(...)

        Art. 339 - Destruir, suprimir ou ocultar urna contendo votos, ou documentos relativos à eleição:

        Pena - reclusão de dois a seis anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa.

        Parágrafo único. Se o agente é membro ou funcionário da Justiça Eleitoral e comete o crime prevalecendo-se do cargo, a pena é agravada. 

Lei 9504/97, “Art. 72. Constituem crimes, puníveis com reclusão, de cinco a dez anos:

        I - obter acesso a sistema de tratamento automático de dados usado pelo serviço eleitoral, a fim de alterar a apuração ou a contagem de votos;

        II - desenvolver ou introduzir comando, instrução, ou programa de computador capaz de destruir, apagar, eliminar, alterar, gravar ou transmitir dado, instrução ou programa ou provocar qualquer outro resultado diverso do esperado em sistema de tratamento automático de dados usados pelo serviço eleitoral;

        III - causar, propositadamente, dano físico ao equipamento usado na votação ou na totalização de votos ou a suas partes.”

VI – Crimes contra os Partidos Políticos (arts. 319 a 321, art. 338, CE; art. 25,LC 64/90)

        Art. 319. Subscrever o eleitor mais de uma ficha de registro de um ou mais partidos:

        Pena - detenção até 1 mês ou pagamento de 10 a 30 dias-multa.

        Art. 320. Inscrever-se o eleitor, simultaneamente, em dois ou mais partidos:

        Pena - pagamento de 10 a 20 dias-multa.

        Art. 321. Colher a assinatura do eleitor em mais de uma ficha de registro de partido:

        Pena - detenção até dois meses ou pagamento de 20 a 40 dias-multa.

(...)

        Art. 338. Não assegurar o funcionário postal a prioridade prevista no Art. 239:

        Pena - Pagamento de 30 a 60 dias-multa.

LC 64/90,         Art. 25. Constitui crime eleitoral a argüição de inelegibilidade, ou a impugnação de registro de candidato feito por interferência do poder econômico, desvio ou abuso do poder de autoridade, deduzida de forma temerária ou de manifesta má-fé:

PRINCÍPIOS DO PROCESSO PENAL ELEITORAL (DJALMA PINTO)

a) Indisponibilidade

b) Obrigatoriedade

c) Oficialidade

d) Indivisibilidade

COMPETÊNCIA PARA A REALIZAÇÃO DO INQUÉRITO – Polícia Federal, com atuação supletiva da Polícia Civil, onde não houver os serviços desta.

Não pode, como regra, a autoridade policial iniciar o IP de ofício. Pode, se houver a prisão em flagrante. O cidadão, candidato, partido ou coligação deve peticionar ao Juiz o MP Eleitoral para comunicar o fato e solicitar a requisição para a instauração do IPL.

ANÁLISE DA RESOLUÇÃO TSE 22.376/2006 – texto próprio FALAR DAS COMPETÊNCIAS E DOS FOROS PRIVILEGIADOS

EXCERTOS DE TEXTOS CONSTITUCIONAIS

        Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

        I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição; 

        II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;

        III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

        IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;   

        V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;  

        VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;   

        VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;  

        VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei; 

        IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença; 

        X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;    

        XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;   

        XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;   

        XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;    

        XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;    

        XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;

        XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 

        XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar; 

        XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

        XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado; 

        XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;

        XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;

        XXII - é garantido o direito de propriedade; 

        XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;

        XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição; 

        XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

        XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

        XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

        XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:

        a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 

        b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e associativas; 

        XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

        XXX - é garantido o direito de herança; 

        XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do "de cujus"; 

        XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 

        XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 

        XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

        a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

        b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

        XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;

        XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 

        XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;

        XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:

        a) a plenitude de defesa;

        b) o sigilo das votações;

        c) a soberania dos veredictos;

        d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 

        XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal; 

        XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 

        XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais; 

        XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 

        XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem; 

        XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático; 

        XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; 

        XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes: 

        a) privação ou restrição da liberdade;

        b) perda de bens;

        c) multa;

        d) prestação social alternativa;

        e) suspensão ou interdição de direitos;

        XLVII - não haverá penas: 

        a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;

        b) de caráter perpétuo;

        c) de trabalhos forçados;

        d) de banimento;

        e) cruéis;

        XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 

        XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral; 

        L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos durante o período de amamentação; 

        LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;

        LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião; 

        LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente; 

        LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal; 

        LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes; 

        LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 

        LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

        LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; 

        LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo legal; 

        LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

        LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente militar, definidos em lei; 

        LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

        LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado; 

        LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

        LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;

        LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança; 

        LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 

        LXVIII - conceder-se-á "habeas-corpus" sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder; 

        LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-data", quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público; 

        LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 

        a) partido político com representação no Congresso Nacional;

        b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

        LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

        LXXII - conceder-se-á "habeas-data":

        a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;

        b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

        LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

        LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

        LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença; 

        LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 

        a) o registro civil de nascimento;

        b) a certidão de óbito;

        LXXVII - são gratuitas as ações de "habeas-corpus" e "habeas-data", e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

       LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
        § 1º - As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.

        § 2º - Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte.

       § 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
       § 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
(...)

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS POLÍTICOS

        Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

        I - plebiscito;

        II - referendo;

        III - iniciativa popular.

        § 1º - O alistamento eleitoral e o voto são: 

        I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;

        II - facultativos para:

        a) os analfabetos;

        b) os maiores de setenta anos;

        c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.

        § 2º - Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante o período do serviço militar obrigatório, os conscritos.

        § 3º - São condições de elegibilidade, na forma da lei: 

        I - a nacionalidade brasileira;

        II - o pleno exercício dos direitos políticos;

        III - o alistamento eleitoral;

        IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;

        V - a filiação partidária; 

        VI - a idade mínima de:

        a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República e Senador;

        b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;

        c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;

        d) dezoito anos para Vereador.

        § 4º - São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.

        § 5º O Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um único período subseqüente. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 16, de 1997)
        § 6º - Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até seis meses antes do pleito.

        § 7º - São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.

        § 8º - O militar alistável é elegível, atendidas as seguintes condições:

        I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da atividade;

        II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato da diplomação, para a inatividade.

        § 9º  Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a probidade administrativa, a moralidade para exercício de mandato considerada vida pregressa do candidato, e a normalidade e legitimidade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou indireta. (Redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 4, de 1994)
        § 10 - O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplomação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, corrupção ou fraude.

        § 11 - A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justiça, respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta má-fé. 

        Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou suspensão só se dará nos casos de: 

        I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julgado;

        II - incapacidade civil absoluta;

        III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; 

        IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa, nos termos do art. 5º, VIII;

        V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º. 

        Art. 16. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vigor na data de sua publicação, não se aplicando à eleição que ocorra até um ano da data de sua vigência. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 4, de 1993)
CAPÍTULO V
DOS PARTIDOS POLÍTICOS

        Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana e observados os seguintes preceitos: 

        I - caráter nacional;

        II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou governo estrangeiros ou de subordinação a estes;

        III - prestação de contas à Justiça Eleitoral;

        IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.

        § 1º É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua estrutura interna, organização e funcionamento e para adotar os critérios de escolha e o regime de suas coligações eleitorais, sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbito nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos estabelecer normas de disciplina e fidelidade partidária. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 52, de 2006)
        § 2º - Os partidos políticos, após adquirirem personalidade jurídica, na forma da lei civil, registrarão seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral.

        § 3º - Os partidos políticos têm direito a recursos do fundo partidário e acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei.

        § 4º - É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização paramilitar.

(...)

        Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

        I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;

(...)

Seção III
Da Responsabilidade do Presidente da República

        Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra:

        I - a existência da União;

        II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Federação;

        III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;

        IV - a segurança interna do País;

        V - a probidade na administração;

        VI - a lei orçamentária;

        VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.

        Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as normas de processo e julgamento.

(...)

DOS TRIBUNAIS E JUÍZES ELEITORAIS

        Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral: 

        I - o Tribunal Superior Eleitoral;

        II - os Tribunais Regionais Eleitorais;

        III - os Juízes Eleitorais;

        IV - as Juntas Eleitorais.

        Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de sete membros, escolhidos:

        I - mediante eleição, pelo voto secreto:

        a) três juízes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;

        b) dois juízes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça;

        II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Supremo Tribunal Federal.

        Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, e o Corregedor Eleitoral dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça.

        Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada Estado e no Distrito Federal.

        § 1º - Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:

        I - mediante eleição, pelo voto secreto:

        a) de dois juízes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;

        b) de dois juízes, dentre juízes de direito, escolhidos pelo Tribunal de Justiça;

        II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na Capital do Estado ou no Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, escolhido, em qualquer caso, pelo Tribunal Regional Federal respectivo;

        III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de Justiça.

        § 2º - O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-Presidente- dentre os desembargadores.

        Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência dos tribunais, dos juízes de direito e das juntas eleitorais. 

        § 1º - Os membros dos tribunais, os juízes de direito e os integrantes das juntas eleitorais, no exercício de suas funções, e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas garantias e serão inamovíveis.

        § 2º - Os juízes dos tribunais eleitorais, salvo motivo justificado, servirão por dois anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios consecutivos, sendo os substitutos escolhidos na mesma ocasião e pelo mesmo processo, em número igual para cada     categoria.

        § 3º - São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral, salvo as que contrariarem esta Constituição e as denegatórias de "habeas-corpus" ou mandado de segurança.

        § 4º - Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá recurso quando:

        I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição ou de lei;

        II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mais tribunais eleitorais;

        III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas eleições federais ou estaduais;

        IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos federais ou estaduais;

        V - denegarem "habeas-corpus", mandado de segurança, "habeas-data" ou mandado de injunção.

(...)

CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA
Seção I
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

        Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis. 

        § 1º - São princípios institucionais do Ministério Público a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional.

        Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: 

        I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei; 

        II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

        III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

        IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para fins de intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta Constituição;

        V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações indígenas;

        VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando informações e documentos para instruí-los, na forma da lei complementar respectiva;

        VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da lei complementar mencionada no artigo anterior;

        VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas manifestações processuais; 

        IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que compatíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas.

        § 1º - A legitimação do Ministério Público para as ações civis previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo o disposto nesta Constituição e na lei.

        § 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização do chefe da instituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
        § 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, a ordem de classificação. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
        § 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)
        § 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)


